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     claricemorais.adv@gmail.com  (21) 96567-1957 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA    VARA CÍVEL DA COMARCA DE NOVA 

IGUAÇU-MESQUITA/RJ. 

 

 

 

Processo nº 0011290-44.2010.8.19.0038 

 

 

GEICE DA SILVA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade nº 0204081509 

e inscrito no CPF nº 098.545.087-81, vem a Vossa Excelência, por sua advogada, em 

atendimento ao despacho de fls.  24606, requer a juntada da procuração, RG, CPF, do 

credor supracitado, requerendo assim, a expedição de mandado de pagamento em 

nome de sua patrona.  

  

Informa a conta corrente abaixo para transferência dos valores:  

 

Titularidade: CLARICE DA SILVA MORAIS  

Banco: BRADESCO  

AGÊNCIA: 0471  

CONTA CORRENTE: 65997-5  

CPF: 099.833.267-44  

DATA DE NASCIMENTO: 17/03/1983  

  

Cumpre ressaltar que, eventuais diferenças em relação a possíveis correções 

monetárias, tendo em vista, que o levantamento dos créditos não induz renúncia ou 

quitação geral.   

 

Por oportuno, requer que todas as publicações do presente feito dirigidas ao 

Autor sejam feitas em nome de CLARICE DA SILVA MORAIS – OAB/RJ 154.640.  

 

Pede deferimento. 

Nova Iguaçu, 26 de Julho de 2022. 

 

CLARICE DA SILVA MORAIS 

OAB/RJ 154.640 





mailto:claricemorais.adv@gmail.com
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE MESQUITA 

Processo 0011290-44.2010.8.19.0038 

                      CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SANTOS e outros, nos autos 

do processo epigrafado, vêm respeitosamente perante Vossa Excelência, 

requerer a juntada de 29(vinte e nove)  procurações atualizadas 2022 para 

expedição de mandado de pagamento na conta corrente do patrono já 

cadastrada e conveniada com o Banco do Brasil.  

  1Antonio dos Santos; 

2.Cristiano Souza Nascimento; 

3Érica Fernanda Batista dos Santos; 

4Flavia Menezes de Lima Duarte; 

5José Claudio Severino da Silva; 

6juliana Ferreira da Silva; 

7Leandro Ramos Duarte; 

8Leonardo da Silva Lima; 

9Luciene Soares Nepomuceno; 

10Luiz Francisco de Paiva; 

11Marcello dos Santos Paixão; 

12Marcelo dos Santos; 

13Marcelo Esteves Ribeiro; 

14Fabiana dos Anjos Ramos da Silva; 

15Marcio Fontes da Silva; 

16Marcio Luiz Fruitinho Corrêa; 







                                
 
 

                 . 
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17Marcos Luiz Wanderley dos Santos; 

18Margarelle de Jesus Oliveira da Silva; 

19Maria Barbosa da Silva; 

20Maria Barbosa Rosa Pereira; 

21Maria Dolores Lins de Andrade; 

22Marileide do Nascimento Assis; 

23Michele Gomes dos Santos; 

24Natanael Barcelos; 

25 Nazir de souza Menezes; 

26Osvaldo Botelho Belchior; 

27Paulo Cesar Ferreira dos Santos; 

28Paulo Cesar Xavier; 

29Telma Helena Ribeiro da Silva; 

Nova Iguaçu, 25 de julho de 2022 

CARLA FELICIANO 

 OAB/RJ 128265 

 



















































































































































































Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CARLA FELICIANO DOS SANTOS foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 26/07/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 24962 - A questão já foi apreciada, motivo pelo qual nada a prover.

2 - Fls. 24982 - A) Quanto ao credor Eloi Rodrigues, deve ser observado o decisum de fls.

23542, item 16, sendo o crédito excedente classificado como quirografário e deve ser incluído

como tal.

B) Quanto ao credor Julio Cesar Vieira, ao AJ para prestar esclarecimentos.

C) Face à parte final do ato ordinatório, que consigna que a existência de dinheiro nas contas

judiciais à disposição em muito supera os valores a serem pagos aos credores extraconcursais

e os pertencentes a classe I, intimem-se todos os beneficiários que receberam os valores a

maior para que devolvam apenas os mesmos e não a integralidade conforme o outrora

determinado. 

 

Mesquita, 26 de julho de 2022

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão GUSTAVO BANHO LICKS foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 26/07/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 24962 - A questão já foi apreciada, motivo pelo qual nada a prover.

2 - Fls. 24982 - A) Quanto ao credor Eloi Rodrigues, deve ser observado o decisum de fls.

23542, item 16, sendo o crédito excedente classificado como quirografário e deve ser incluído

como tal.

B) Quanto ao credor Julio Cesar Vieira, ao AJ para prestar esclarecimentos.

C) Face à parte final do ato ordinatório, que consigna que a existência de dinheiro nas contas

judiciais à disposição em muito supera os valores a serem pagos aos credores extraconcursais

e os pertencentes a classe I, intimem-se todos os beneficiários que receberam os valores a

maior para que devolvam apenas os mesmos e não a integralidade conforme o outrora

determinado. 

 

Mesquita, 26 de julho de 2022

Cartório da Vara Cível
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Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão GUSTAVO BANHO LICKS foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 26/07/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 24962 - A questão já foi apreciada, motivo pelo qual nada a prover.

2 - Fls. 24982 - A) Quanto ao credor Eloi Rodrigues, deve ser observado o decisum de fls.

23542, item 16, sendo o crédito excedente classificado como quirografário e deve ser incluído

como tal.

B) Quanto ao credor Julio Cesar Vieira, ao AJ para prestar esclarecimentos.

C) Face à parte final do ato ordinatório, que consigna que a existência de dinheiro nas contas

judiciais à disposição em muito supera os valores a serem pagos aos credores extraconcursais

e os pertencentes a classe I, intimem-se todos os beneficiários que receberam os valores a

maior para que devolvam apenas os mesmos e não a integralidade conforme o outrora

determinado. 

 

Mesquita, 26 de julho de 2022

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão LEVI RODRIGUES DA COSTA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 26/07/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 24962 - A questão já foi apreciada, motivo pelo qual nada a prover.

2 - Fls. 24982 - A) Quanto ao credor Eloi Rodrigues, deve ser observado o decisum de fls.

23542, item 16, sendo o crédito excedente classificado como quirografário e deve ser incluído

como tal.

B) Quanto ao credor Julio Cesar Vieira, ao AJ para prestar esclarecimentos.

C) Face à parte final do ato ordinatório, que consigna que a existência de dinheiro nas contas

judiciais à disposição em muito supera os valores a serem pagos aos credores extraconcursais

e os pertencentes a classe I, intimem-se todos os beneficiários que receberam os valores a

maior para que devolvam apenas os mesmos e não a integralidade conforme o outrora

determinado. 

 

Mesquita, 26 de julho de 2022

Cartório da Vara Cível
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Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SANTOS foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 26/07/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 24962 - A questão já foi apreciada, motivo pelo qual nada a prover.

2 - Fls. 24982 - A) Quanto ao credor Eloi Rodrigues, deve ser observado o decisum de fls.

23542, item 16, sendo o crédito excedente classificado como quirografário e deve ser incluído

como tal.

B) Quanto ao credor Julio Cesar Vieira, ao AJ para prestar esclarecimentos.

C) Face à parte final do ato ordinatório, que consigna que a existência de dinheiro nas contas

judiciais à disposição em muito supera os valores a serem pagos aos credores extraconcursais

e os pertencentes a classe I, intimem-se todos os beneficiários que receberam os valores a

maior para que devolvam apenas os mesmos e não a integralidade conforme o outrora

determinado. 

 

Mesquita, 26 de julho de 2022

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão SIMONY CUNHA SIQUEIRA DA SILVA foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 26/07/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 24962 - A questão já foi apreciada, motivo pelo qual nada a prover.

2 - Fls. 24982 - A) Quanto ao credor Eloi Rodrigues, deve ser observado o decisum de fls.

23542, item 16, sendo o crédito excedente classificado como quirografário e deve ser incluído

como tal.

B) Quanto ao credor Julio Cesar Vieira, ao AJ para prestar esclarecimentos.

C) Face à parte final do ato ordinatório, que consigna que a existência de dinheiro nas contas

judiciais à disposição em muito supera os valores a serem pagos aos credores extraconcursais

e os pertencentes a classe I, intimem-se todos os beneficiários que receberam os valores a

maior para que devolvam apenas os mesmos e não a integralidade conforme o outrora

determinado. 

 

Mesquita, 26 de julho de 2022

Cartório da Vara Cível
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Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão GELSON DOS SANTOS GONDIM foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 26/07/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 24962 - A questão já foi apreciada, motivo pelo qual nada a prover.

2 - Fls. 24982 - A) Quanto ao credor Eloi Rodrigues, deve ser observado o decisum de fls.

23542, item 16, sendo o crédito excedente classificado como quirografário e deve ser incluído

como tal.

B) Quanto ao credor Julio Cesar Vieira, ao AJ para prestar esclarecimentos.

C) Face à parte final do ato ordinatório, que consigna que a existência de dinheiro nas contas

judiciais à disposição em muito supera os valores a serem pagos aos credores extraconcursais

e os pertencentes a classe I, intimem-se todos os beneficiários que receberam os valores a

maior para que devolvam apenas os mesmos e não a integralidade conforme o outrora

determinado. 

 

Mesquita, 26 de julho de 2022

Cartório da Vara Cível
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MESQUITA DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 

 

LICKS ASSOCIADOS, honrosamente nomeada por este juízo para a Ad-

ministração Judicial da MASSA FALIDA DE SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE 

LTDA., vem respeitosamente perante Vsa. Excelência, diante do parecer do Ministério 

Público de id. 25239, item 3, requerer a juntada de planilha que demonstra o crédito do 

escritório Bassalo Antunes Consultoria e Serviços Jurídicos, conforme segue: 

 

1. Breve Histórico 

O representante do Ministério Público, em id. 23195, apresentou parecer 

no qual destoava da realidade deste processo falimentar e demonstrava completo desco-

nhecimento da Lei nº 11.101/2005. 

Nessa oportunidade, questionou o pagamento ao credor extraconcursal 

Bassalo Antunes Consultoria e Serviços Jurídicos apontando a decisão de id. 12805, item 

3 e a petição de id. 11990 e requereu a juntada do contrato e prestação de contas dos 

valores a serem pagos. 

A Administração Judicial esclareceu, id. 23486, que cumpriu a decisão 

deste Juízo e não contratou o escritório, mas que o crédito é classificado como extracon-

cursal uma vez que o Credor prestou serviço à hoje Falida durante a Recuperação Judicial. 

O Ministério Público reiterou o pedido, id. 23546, para que o Administra-

dor Judicial apresentasse a cópia do contrato e os valores que serão pagos, por meio de 

prestação de contas. 

Em id. 24062, a Administração Judicial esclareceu (i) que não contratou o 

escritório; (ii) que, durante a Recuperação Judicial, o seu papel é tão somente fiscalizar 
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as atividades; (iii) que, nos termos do art. 64 da Lei nº 11.101/2005, não possuía poder de 

gestão da atividade empresarial; e (iv) informou que os contratos requeridos pelo Parquet 

foram juntados aos autos em id. 12004/12009. 

Entretanto, em id. 25239, o Ministério Público reiterou o pedido para que 

o Administrador Judicial apresente esclarecimento dos valores que serão pagos por meio 

de prestação de contas. 

 

2. Ilegitimidade do Administrador Judicial em Prestar Contas 

O dever de prestar contas incumbe àquele que administrava bens ou inte-

resses alheios, sendo este legitimado a prestar contas. 

O Administrador Judicial em momento algum no processo administrou 

bens ou interesses da sociedade Falida. Em nenhum momento do processo de Recupera-

ção Judicial houve aplicação das exceções do art. 64 da LRF, sendo os administradores 

mantidos na condução das atividades empresariais. 

O Administrador Judicial não assinou cheques, não realizava pagamentos 

e, tampouco, contratava prestadores de serviços. Cumpriu tão somente os seus deveres 

previstos na Lei nº 11.101/2005 que é fiscalizar as atividades da, à época, Devedora. 

Além disso, não há qualquer dispositivo na Lei nº 11.101/2005 que preveja 

que o Administrador Judicial tenha dever de prestar contas no processo de Recuperação 

Judicial, período em que o Credor prestou os serviços contratados pela, à época, Deve-

dora. 

Portanto, o Administrador Judicial não possui qualquer dever jurídico em 

prestar contas nos termos exigidos pelo Ministério Público em suas infundadas e despro-

positadas manifestações. 
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3. Contas Prestadas pelo Credor 

Em que pese sua ilegitimidade em prestar contas do referido crédito, o Ad-

ministrador Judicial entrou em contato com o Credor e solicitou apresentação de planilha 

demonstrativa do crédito contestado pelo Ministério Público, a qual apresenta anexa a 

esta manifestação. 

 

4. Conclusão 

Pelo exposto, em que pese a ilegitimidade em prestar contas, o Adminis-

trador Judicial cumpre o que foi solicitado pelo Ministério Público juntando a planilha 

demonstrativa do crédito extraconcursal do credor Bassalo Antunes Consultoria e Servi-

ços Jurídicos. 

Dessa forma, reitera a não oposição ao pagamento do valor devido nos 

termos das premissas de pagamento apresentadas por esta Administração Judicial em id. 

22398.  

 

Nestes termos, pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 26 de julho de 2022. 

 

GUSTAVO BANHO LICKS  

OAB/RJ 176.184  

  

 

LEONARDO FRAGOSO  

OAB/RJ 175.354  

 

LAÍS MARTINS SOARES  

OAB/RJ 174.667  
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Período 

Planilha de Créditos: Bassalo Antunes Consultoria e Serviços Jurídicos

CNPJ 10.859.229/0001-30

Extraconcursal - Processo nº 0011290-44.2010.8.19.0038

Honorários Assistência Trabalhista no periódo de outubro de 2012 à fevereiro de 2018.
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                                                         ARAUJO MARTINS – SOLUÇÕES JURÍDICAS  
                                                                                       Dra. Patricia Araujo 

                                                                        Tel.: 21 2666-7702 21 99962-2231 

                                                                    E-mail: drapatricia_araujo@hotmail.com 

                              Rua Otávio Tarquíno, nº 45, Sala 302 – Centro – Nova Iguaçu – CEP: 26.210-171. 

 

 
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DE MESQUITA/RJ. 

 

 

 

 

 

Processo: 001129044.2010.8.19.0038. 

 

RENATO DIAS MAURICIO, CPF nº 942.863.377-15, já qualificado nos 

autos do vem a Vossa Excelência, por sua advogada, em atendimento ao 

despacho de fls. 24606, requer a juntada da procuração, RG, CPF, do credor 

supracitado, requerendo assim, a expedição de mandado de pagamento em 

nome de sua patrona. 

 

Informa a conta corrente abaixo para transferência dos valores: 

Titularidade: PATRICIA CRISTINA ARAUJO CORDEIRO 

Banco: ITAÚ 

AGÊNCIA: 7352 

CONTA CORRENTE: 04752-1 

CPF: 124.234.107-27 

DATA DE NASCIMENTO: 22/04/1989 

 

Cumpre ressaltar que, eventuais diferenças em relação a possíveis 

correções  monetárias,  tendo  em  vista,  que  o  levantamento  dos  créditos  

não  induz  renúncia ou quitação geral.  

 







 

                                                         ARAUJO MARTINS – SOLUÇÕES JURÍDICAS  
                                                                                       Dra. Patricia Araujo 

                                                                        Tel.: 21 2666-7702 21 99962-2231 

                                                                    E-mail: drapatricia_araujo@hotmail.com 

                              Rua Otávio Tarquíno, nº 45, Sala 302 – Centro – Nova Iguaçu – CEP: 26.210-171. 

 

 

Por oportuno, requer que todas as publicações do presente feito 

dirigidas ao autor sejam feitas em nome de PATRICIA CRISTINA ARAUJO 

CORDEIRO – OAB/RJ 200.111. 

Pede deferimento. 

Nova Iguaçu, 27 de Julho de 2022. 

 

PATRICIA CRISTINA ARAUJO CORDEIRO 

OAB/RJ 200.111 
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                                                         ARAUJO MARTINS – SOLUÇÕES JURÍDICAS  
                                                                                       Dra. Patricia Araujo 
                                                                        Tel.: 21 2666-7702 21 99962-2231 
                                                                    E-mail: drapatricia_araujo@hotmail.com 
                              Rua Otávio Tarquíno, nº 45, Sala 302 – Centro – Nova Iguaçu – CEP: 26.210-171. 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DE MESQUITA/RJ. 

 

 

 

 

 

Processo: 001129044.2010.8.19.0038. 

 

REJANE DA CONCEIÇÃO FURTADO, CPF nº 081.851.567-86, já 

qualificado nos autos do vem a Vossa Excelência, por sua advogada, em 

atendimento ao despacho de fls. 24606, requer a juntada da procuração, RG, 

CPF, do credor supracitado, requerendo assim, a expedição de mandado de 

pagamento em nome de sua patrona. 

 

Informa a conta corrente abaixo para transferência dos valores: 

Titularidade: PATRICIA CRISTINA ARAUJO CORDEIRO 

Banco: ITAÚ 

AGÊNCIA: 7352 

CONTA CORRENTE: 04752-1 

CPF: 124.234.107-27 

DATA DE NASCIMENTO: 22/04/1989 

 

Cumpre ressaltar que, eventuais diferenças em relação a possíveis 

correções  monetárias,  tendo  em  vista,  que  o  levantamento  dos  créditos  

não  induz  renúncia ou quitação geral.  

 







 

                                                         ARAUJO MARTINS – SOLUÇÕES JURÍDICAS  
                                                                                       Dra. Patricia Araujo 
                                                                        Tel.: 21 2666-7702 21 99962-2231 
                                                                    E-mail: drapatricia_araujo@hotmail.com 
                              Rua Otávio Tarquíno, nº 45, Sala 302 – Centro – Nova Iguaçu – CEP: 26.210-171. 

 

 

Por oportuno, requer que todas as publicações do presente feito 

dirigidas ao autor sejam feitas em nome de PATRICIA CRISTINA ARAUJO 

CORDEIRO – OAB/RJ 200.111. 

Pede deferimento. 

Nova Iguaçu, 27 de Julho de 2022. 

 

PATRICIA CRISTINA ARAUJO CORDEIRO 

OAB/RJ 200.111 
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Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 27/07/2022

Data 27/07/2022

Descrição Em conformidade com a Ordem de Serviço 01/2020 e o

art. 209 do NCPC/15, certifico que remeto os autos ao

MP sobre manifestação do AJ de fl. 25.958.

Ailton BURITY, matrícula 01/31.144.
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Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 27/07/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2543710 para o

Banco do Brasil.
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489.844.187-49CPF Procurador.......:
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FisicaTipo Beneficiario....:
105.119.527-67CPF/CNPJ Beneficiario:
ESTER DE PAULA ANDRADE DOS SANBeneficiario.........:
CARLOS ALBERTO FELICIANOTitular Conta........:
00.000.028.672-9Conta/Dv.............:
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0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
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Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

22/01/202326/07/2022
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Data da Juntada 27/07/2022

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1º VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE MESQUITA 

Processo 0011290-44.2010.8.19.0038 

                          CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SANTOS e outros, nos 

autos do processo epigrafado, vêm respeitosamente perante Vossa 

Excelência requerer ainda a juntada de 14 (quatorze) procurações 

atualizadas 2022, em ordem alfabética, a fim de viabilizar a transferência 

do pagamento para a conta corrente do patrono. 

1.CELSO SOUTO SARMENTO; 

2 ESPOLIO DE EDSON PEREIRA FERNANDES, representado por Jéssica Silva 

Fernandes CPF nº 171.514.467-80 e Anderson Otavio Silva Fernandes, 

menor representado por Maria do Carmo Silva, CPF nº 023.310.447-08; 

3ESPOLIO MEQUIAS DOS SANTOS BATISTA, representado por William 

Marinho da Silva Batista, CPF nº 121.119.397-73, Wallan Marinho da Silva 

Batista, CPF nº 153.750.917-98 e Daiane Marinho da Silva Batista Souza, 

CPF 120.981.907-43; 

4FERNANDO RAIMUNDO DA SILVA; 

5.LEONARDO DO VALE PEREIRA; 

6.LEVINO EMIDIO MOREIRA; 

7MAISON RIBEIRO DE OLIVEIRA; 

8.MARCIO MALTA CARNEIRO; 

9MARCOS SALUSTIANO; 

10.MIGUEL ASSIS DE OLIVEIRA; 

11.OSWALDO FELIX DA SILVA FILHO; 

12.PAULO CESAR DIAS; 

13.PEDRO SEVERINO; 

14.VALERIO JOSE BARROS; 







 

                           Termos que pede deferimento, 

                           Nova Iguaçu, 27 de julho de 2022 

                           CARLA FELICIANO 

                            OAB/RJ 128265 

















































































































































Estado do Rio de Janeiro 
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Fase: Juntada

Data da Juntada 27/07/2022

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1º VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE MESQUITA 

Processo 0011290-44.2010.8.19.0038 

                          CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SANTOS e outros, nos 

autos do processo epigrafado, vêm respeitosamente perante Vossa 

Excelência requerer ainda a juntada de 11 (onze) procurações atualizadas 

27.07.2022, em ordem alfabética, a fim de viabilizar a transferência do 

pagamento para a conta corrente do patrono. 

1CINTIA BEATRIZ DA SILVA; 

2DANIELLE VIERA VILA NOVA DE MIRANDA; 

3. 3ERCIVAL MOURA BENTO; 

4IVAIR MINEIRO DA SILVA; 

5JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA SOARES; 

6LEANDRO SILVA MEDEIROS; 

7LUIS CLAUDIO DE SOUZA; 

8.MARIA HELENA DIOGO JARDIM; 

9PAULO SERGIO PEDRO; 

10.ROBERTA CAETANO MARQUES; 

11ROGERIO SANTIAGO DA SILVA 

                           Termos que pede deferimento, 

                           Nova Iguaçu, 27 de julho de 2022 

                           CARLA FELICIANO 

                            OAB/RJ 128265 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1º 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE MESQUITA 

 

Processo 0011290-44.2010.8.19.0038 

 

 

                         CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SANTOS e 

CARLA FELICIANO DOS SANTOS,  vêm respeitosamente perante Vossa 

Excelência informar que  a trabalhadora,  MAGUILANE SANTOS DE 

SOUZA, CPF nº 080.760.356-27  cujo crédito é de R$ 14.713,07  assinou 

outorga com os advogados tendo sido habilitado nos autos do processo  

00835345.2015.8.19.0213 com distribuição por dependência ao processo 

0144451-19.2011.19.8.19.0038. Ocorre que a advogada Doutora  

PATRICIA CRISTINA ARAUJO CORDEIRO, SEM QUALQUER ÉTICA 

PROFISSIONAL , NA FASE DE PAGAMENTO, depois de exaurido o 

trabalho durante anos, peticionou nos autos pretendendo a percepção do 

crédito.. 

 

Tal informação foi recebida com muito espanto e  surpresa pelos ora 

peticionantes, tendo em vista sequer terem recebido correspondência, ou 

aviso por parte do cliente  MAGUILANE SANTOS DE SOUZA ou sua nova 

advogado que os Poderes conferidos haviam sido  revogados.  

 

Em uma breve analise dos autos, verifica-se que os  peticionantes foram 

constituídos advogados através do processo de habilitação em 2015,  

cuja procuração prestar serviços jurídicos  encontra-se indisponível diante da 

digitalização  dos  autos,  para Ação de Habilitação de crédito, 

certidão anexa naqueles autos de 2015, documento esse que satisfaz os 

requisitos  do  art. 784, III, do CPC/2015.  

Pelos serviços contratados as autoras da Demanda, assim os clientes em tela,  

teriam de  pagar aos patronos o valor correspondente a 30%  (trinta por cento 

de acordo ou sentença), ou pela habilitação realizada nos autos ou seja sobre 

o  resultado final  do  mesmo A PROCURAÇÃO ex vi art.784, III 
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do CPC c.c art. 24 da Lei 8.906 /1994 - EOAB, constituindo-se assim, título 

hábil  com poderes especiais pare receber e dar quitação serve para 

execução.  

 

Desde que lhes foram conferidos tais poderes, os peticionantes passaram a 

exercer seus atributos advocatícios com primor, cumprindo todos os prazos 

e atos processuais de forma correta, como se depreende da análise dos autos. 

 

Entretanto, após  anos laborando com primor, sem ao menos receberem 

qualquer carta de revogação  ou notificação dO cliente e seus atuais 

advogados,  os peticionantes são surpreendidos COM A PROCURAÇÃO 

qualquer justificativa sólida para a quebra de  

confiança ou sequer a possibilidade de se  

manifestar nos autos. 

 

ADEMAIS, EM QUE O PATRONO TRABALHOU PARA REJANE DA 

CONCEIÇÃO FURTADO, EM QUE FASE PROCESSUAL PARA 

RECEBER HONORÁRIOS? EM NADA! SOMENTE JUNTAR 

PROCURAÇÃO PARA RECEBER EM VERDADEIRA LITIGANCIA DE 

MÁ-FE. 

Cumpre esclarecer que a assistência jurídica conferida ao Sindicato de classe 

limitou-se até a esfera e competência da JUSTIÇA ESPECIALIZADA DO 

TRABALHO, sendo certo que após a expedição de certidão de crédito 

cessou a atuação do seu Sindicato de classe, cabendo na Vara Empresarial, 

pela Organização Judiciária distribuída a esta Proba Vara uma nova ação de 

hablitação feita pelos patronos nos autos 00835345.2015.8.19.0213. 

Os patronos ainda esclarecem que consta nos autos da falência 0144451-

19.2011.19.8.19.0038 planilha em ordem alfabética de todos os 

trabalhadores assistidos pelos advogados CARLOS ALBERTO 

FELICIANO DOS SANTOS OAB RJ 80.046. 

Assim para que seja esclarecida a controvérsia atinente aos poderes e 

garantido direito dos patronos atuantes nos autos há anos, requer seja 
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intimado o advogado  para dizer sobre o fato,  para ciência, inclusive seja 

feita a reserva em favor do patrono de 30% de honorários correspondente a 

R$ 14.713,07, ou a transferência a considerar poderes para receber e dar 

quitação ,   cuja conta segue anexa a considerar que a autorga conferida é 

anterior. 

DADOS BANCÁRIOS 

CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SANTOS 

CPF 489.844.187-49 

Conta corrente 28672-9 

(conjunta com advogada CARLA FELICIANO DOS SANTOS CPF 

053.494.117-64)  

Agência 4689-2 (Mesquita) BANCO DO BRASIL 

 

Termos em que pede deferimento, 

 

Nova Iguaçu, 27  de julho de 2022 

CARLOS FEICIANO 

OAB RJ 128265 

CARLA FELICIANO 

  OAB RJ 128265 
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Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Juntada

Data da Juntada 28/07/2022

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1º 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE MESQUITA 

 

Processo 0011290-44.2010.8.19.0038 

 

 

                         CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SANTOS e 

CARLA FELICIANO DOS SANTOS,  vêm respeitosamente perante Vossa 

Excelência informar que  a trabalhadora,  ADRIANO CARLOS DE 

OLIVEIRA, CPF nº 097.655.077-63  cujo crédito é de R$ 7.062,39  assinou 

outorga com os advogados tendo sido habilitado nos autos do processo  

00835345.2015.8.19.0213 com distribuição por dependência ao processo 

0144451-19.2011.19.8.19.0038. Ocorre que a advogada Doutora  

PATRICIA CRISTINA ARAUJO CORDEIRO, SEM QUALQUER ÉTICA 

PROFISSIONAL , NA FASE DE PAGAMENTO, depois de exaurido o 

trabalho durante anos, peticionou nos autos pretendendo a percepção do 

crédito.. 

 

Tal informação foi recebida com muito espanto e  surpresa pelos ora 

peticionantes, tendo em vista sequer terem recebido correspondência, ou 

aviso por parte do cliente ADRIANO CARLOS DE OLIVEIRA ou sua nova 

advogado que os Poderes conferidos haviam sido  revogados.  

 

Em uma breve analise dos autos, verifica-se que os  peticionantes foram 

constituídos advogados através do processo de habilitação em 2015,  

cuja procuração prestar serviços jurídicos  encontra-se indisponível diante da 

digitalização  dos  autos,  para Ação de Habilitação de crédito, 

certidão anexa naqueles autos de 2015, documento esse que satisfaz os 

requisitos  do  art. 784, III, do CPC/2015.  

Pelos serviços contratados as autoras da Demanda, assim os clientes em tela,  

teriam de  pagar aos patronos o valor correspondente a 30%  (trinta por cento 

de acordo ou sentença), ou pela habilitação realizada nos autos ou seja sobre 

o  resultado final  do  mesmo A PROCURAÇÃO ex vi art.784, III 
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do CPC c.c art. 24 da Lei 8.906 /1994 - EOAB, constituindo-se assim, título 

hábil  com poderes especiais pare receber e dar quitação serve para 

execução.  

 

Desde que lhes foram conferidos tais poderes, os peticionantes passaram a 

exercer seus atributos advocatícios com primor, cumprindo todos os prazos 

e atos processuais de forma correta, como se depreende da análise dos autos. 

 

Entretanto, após  anos laborando com primor, sem ao menos receberem 

qualquer carta de revogação  ou notificação dO cliente e seus atuais 

advogados,  os peticionantes são surpreendidos COM A PROCURAÇÃO 

qualquer justificativa sólida para a quebra de  

confiança ou sequer a possibilidade de se  

manifestar nos autos. 

 

ADEMAIS, EM QUE O PATRONO TRABALHOU PARA REJANE DA 

CONCEIÇÃO FURTADO, EM QUE FASE PROCESSUAL PARA 

RECEBER HONORÁRIOS? EM NADA! SOMENTE JUNTAR 

PROCURAÇÃO PARA RECEBER EM VERDADEIRA LITIGANCIA DE 

MÁ-FE. 

Cumpre esclarecer que a assistência jurídica conferida ao Sindicato de classe 

limitou-se até a esfera e competência da JUSTIÇA ESPECIALIZADA DO 

TRABALHO, sendo certo que após a expedição de certidão de crédito 

cessou a atuação do seu Sindicato de classe, cabendo na Vara Empresarial, 

pela Organização Judiciária distribuída a esta Proba Vara uma nova ação de 

hablitação feita pelos patronos nos autos 00835345.2015.8.19.0213. 

Assim para que seja esclarecida a controvérsia atinente aos poderes e 

garantido direito dos patronos atuantes nos autos há anos, requer seja 

intimado o advogado  para dizer sobre o fato,  para ciência, inclusive seja 

feita a reserva em favor do patrono de 30% de honorários correspondente a 

R$ 7.062,39, ou a transferência a considerar poderes para receber e dar 
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quitação ,   cuja conta segue anexa a considerar que a autorga conferida é 

anterior. 

DADOS BANCÁRIOS 

CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SANTOS 

CPF 489.844.187-49 

Conta corrente 28672-9 

(conjunta com advogada CARLA FELICIANO DOS SANTOS CPF 

053.494.117-64)  

Agência 4689-2 (Mesquita) BANCO DO BRASIL 

 

Termos em que pede deferimento, 

 

Nova Iguaçu, 27  de julho de 2022 

CARLOS FEICIANO 

OAB RJ 128265 

CARLA FELICIANO 

  OAB RJ 128265 
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 EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1º 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE MESQUITA  

 

 
Processo 0011290-44.2010.8.19.0038  

 

 

 
CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SANTOS e CARLA FELICIANO 

DOS SANTOS, vêm respeitosamente perante Vossa Excelência informar 

que o trabalhador, RENATO DIAS MAURICIO CPF nº 942.863.377-15 

cujo crédito é de R$ 10.164,64 assinou outorga com os advogados, 

conferindo poderes especiais para receber e dar quitação, tendo sido 

habilitado distribuído por depedência ao processo 003900- 

18.2013.8.19.0038 assinou procuração em apenso ao processo 0144451- 

19.2011.19.8.19.0038. Ocorre que a advogada Doutora PATRICIA 

CRISTINA ARAUJO CORDEIRO, SEM QUALQUER ÉTICA 

PROFISSIONAL , NA FASE DE PAGAMENTO, depois de exaurido o 

trabalho durante anos, peticionou nos autos fls 25.963 pretendendo a 

percepção do crédito..  
Tal informação foi recebida com muito espanto e surpresa pelos ora 

peticionantes, tendo em vista sequer terem recebido correspondência, ou 

aviso por parte do cliente RENATO DIAS MAURICIO ou sua nova 

advogado que os Poderes conferidos haviam sido revogados.  
Em uma breve analise dos autos, verifica-se que os peticionantes foram 

constituídos advogados através do processo de habilitação em 2015, cuja 

procuração prestar serviços jurídicos encontra-se indisponível diante da 

digitalização dos autos, para Ação de Habilitação de crédito, certidão anexa 

naqueles autos de 2015, documento esse que satisfaz os requisitos do art. 

784, III, do CPC/2015. Pelos serviços contratados as autoras da Demanda, 

assim os clientes em tela, teriam de pagar aos patronos o valor 

correspondente a 30% (trinta por cento )  
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de acordo ou sentença), ou pela habilitação realizada nos autos ou seja sobre 

o resultado final do mesmo A PROCURAÇÃO ex vi art.784, III do CPC c.c 

art. 24 da Lei 8.906 /1994 - EOAB, constituindo-se assim, título hábil com 

poderes especiais pare receber e dar quitação serve para execução.  
Desde que lhes foram conferidos tais poderes, os peticionantes passaram a 

exercer seus atributos advocatícios com primor, cumprindo todos os prazos 

e atos processuais de forma correta, como se depreende da análise dos autos.  
Entretanto, após anos laborando com primor, sem ao menos receberem 

qualquer carta de revogação ou notificação dO cliente e seus atuais 

advogados, os peticionantes são surpreendidos COM A PROCURAÇÃO 

qualquer justificativa sólida para a quebra de confiança ou sequer a 

possibilidade de se manifestar nos autos.  
ADEMAIS, EM QUE O PATRONO TRABALHOU PARA RENATO 

DIAS MAURICIO, EM QUE FASE PROCESSUAL PARA RECEBER 

HONORÁRIOS? EM NADA! SOMENTE JUNTAR PROCURAÇÃO 

PARA RECEBER EM VERDADEIRA LITIGANCIA DE MÁ-FE.  
Cumpre esclarecer que a assistência jurídica conferida ao Sindicato de classe 

limitou-se até a esfera e competência da JUSTIÇA ESPECIALIZADA DO 

TRABALHO, sendo certo que após a expedição de certidão de crédito 

cessou a atuação do seu Sindicato de classe, cabendo na Vara Empresarial, 

pela Organização Judiciária distribuída a esta Proba Vara uma nova ação de 

hablitação feita pelos patronos nos autos 003900-18.2013.8.19.0038.  
Assim para que seja esclarecida a controvérsia atinente aos poderes e 

garantido direito dos patronos atuantes nos autos há anos, requer seja 

intimado a advogada PATRICIA CRISTINA ARAUJO CORDEIRO para 

dizer sobre o fato, para ciência, inclusive seja feita a reserva em favor do 

patrono de 30% de honorários correspondente a R$ 10.164,64, ou  
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transferência a considerar poderes para receber e dar quitação , cuja conta 

segue anexa a considerar que a autorga conferida é anterior.  
DADOS BANCÁRIOS  

CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SANTOS  

CPF 489.844.187-49  

Conta corrente 28672-9  

(conjunta com advogada CARLA FELICIANO DOS SANTOS CPF 

053.494.117-64)  
Agência 4689-2 (Mesquita) BANCO DO BRASIL  
Termos em que pede deferimento,  

Nova Iguaçu, 27 de julho de 2022  
CARLOS FEICIANO  

OAB RJ 128265  

CARLA FELICIANO  

OAB RJ 128265 
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Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Juntada
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Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.
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 EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1º 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE MESQUITA  

 

 

Processo 0011290-44.2010.8.19.0038  

 

 

 

 

CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SANTOS e CARLA FELICIANO 

DOS SANTOS, vem respeitosamente perante Vossa Excelência informar 

que a trabalhadora, REJANE DA CONCEIÇÃO FURTADO CPF nº 

081.851.567-86 cujo crédito é de R$ 6.957,01 assinou outorga com os 

advogados tendo sido habilitado nos autos do processo 

006307710.2013.8.19.0038 com distribuição por dependência ao processo 

0144451-19.2011.19.8.19.0038. Ocorre que a advogada Doutora PATRICIA 

CRISTINA ARAUJO CORDEIRO, SEM QUALQUER ÉTICA 

PROFISSIONAL , NA FASE DE PAGAMENTO, depois de exaurido o 

trabalho durante anos, peticionou nos autos fls 25.969 pretendendo a 

percepção do crédito..  

 

 

Tal informação foi recebida com muito espanto e surpresa pelos ora 

peticionantes, tendo em vista sequer terem recebido correspondência, ou 

aviso por parte do cliente REJANE DA CONCEIÇÃO FURTADO ou sua 

nova advogado que os Poderes conferidos haviam sido revogados.  Não há 

nos autos informações de reuncia dos patronos em relação a autorga 

conferida pela trabalhadora REJANE DA CONCEIÇÃO FURTADO ou 

motivos que justifiquem revogação de procuração. 
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Em uma breve analise dos autos, verifica-se que os peticionantes foram 

constituídos advogados através do processo de habilitação em 2015, cuja 

procuração prestar serviços jurídicos encontra-se indisponível diante da 

digitalização dos autos, para Ação de Habilitação de crédito, certidão anexa 

naqueles autos de 2015, documento esse que satisfaz os requisitos do art. 

784, III, do CPC/2015. Pelos serviços contratados as autoras da Demanda, 

assim os clientes em tela, teriam de pagar aos patronos o valor 

correspondente a 30% (trinta por cento de acordo ou sentença), ou pela 

habilitação realizada nos autos ou seja sobre o resultado final do mesmo A 

PROCURAÇÃO ex vi art.784, III . do CPC c.c art. 24 da Lei 8.906 /1994 - 

EOAB, constituindo-se assim, título hábil com poderes especiais pare 

receber e dar quitação serve para execução.  

Desde que lhes foram conferidos tais poderes, os peticionantes passaram a 

exercer seus atributos advocatícios com primor, cumprindo todos os prazos 

e atos processuais de forma correta, como se depreende da análise dos autos.  

Entretanto, após anos laborando com primor, sem ao menos receberem 

qualquer carta de revogação ou notificação dO cliente e seus atuais 

advogados, os peticionantes são surpreendidos COM A PROCURAÇÃO 

qualquer justificativa sólida para a quebra de confiança ou sequer a 

possibilidade de se manifestar nos autos.  

 

 

 

ADEMAIS, EM QUE O PATRONO TRABALHOU PARA REJANE DA 

CONCEIÇÃO FURTADO, EM QUE FASE PROCESSUAL PARA 

RECEBER HONORÁRIOS? EM NADA! SOMENTE JUNTAR 

PROCURAÇÃO PARA RECEBER EM VERDADEIRA LITIGANCIA DE 

MÁ-FE.  

Cumpre esclarecer que a assistência jurídica conferida ao Sindicato de classe 

limitou-se até a esfera e competência da JUSTIÇA ESPECIALIZADA DO 

TRABALHO, sendo certo que após a expedição de certidão de crédito 

cessou a atuação do seu Sindicato de classe, cabendo na Vara Empresarial, 

pela Organização Judiciária distribuída a esta Proba Vara uma nova ação de 

hablitação feita pelos patronos nos autos 006307710.2013.8.19.0038  

Assim para que seja esclarecida a controvérsia atinente aos poderes e 

garantido direito dos patronos atuantes nos autos há anos, requer seja 

intimado o advogado para dizer sobre o fato, para ciência, inclusive seja feita 

a reserva em favor do patrono de 30% de honorários correspondente a R$ 

6.957.01 ou a transferência a considerar poderes para receber e dar . 





 

 
 

. 

 

 Página 3 
 

 

Os patronos ainda esclarecem que consta nos autos da falência 0144451-

19.2011.19.8.19.0038 planilha em ordem alfabética de todos os 

trabalhadores assistidos pelos advogados CARLOS ALBERTO 

FELICIANO DOS SANTOS OAB RJ 80.046. 

Assim para que seja esclarecida a controvérsia atinente aos poderes e 

garantido direito dos patronos atuantes nos autos há anos, requer seja 

intimado o advogado  para dizer sobre o fato,  para ciência, inclusive seja 

feita a reserva em favor do patrono de 30% de honorários correspondente a 

R$ 6.957,01, ou a transferência a considerar poderes para receber e dar 

quitação ,   cuja conta segue anexa a considerar que a autorga conferida é 

anterior. 

DADOS BANCÁRIOS 

CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SANTOS 

CPF 489.844.187-49 

Conta corrente 28672-9 

(conjunta com advogada CARLA FELICIANO DOS SANTOS CPF 

053.494.117-64)  

Agência 4689-2 (Mesquita) BANCO DO BRASIL 

 

Termos em que pede deferimento, 

Nova Iguaçu, 27  de julho de 2022 

CARLOS FEICIANO 

OAB RJ 128265 

CARLA FELICIANO 

  OAB RJ 128265 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1º 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE MESQUITA 

 

Processo 0011290-44.2010.8.19.0038 

 

 

                         CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SANTOS e 

CARLA FELICIANO DOS SANTOS,  vêm respeitosamente perante Vossa 

Excelência informar que  a trabalhadora, ALLAN RODRIGUES DA SILVA 

CPF nº 098.742.047-02 cujo crédito é de R$ 2.432,30;  assinou outorga com 

os advogados tendo sido habilitado nos autos do processo 

0008356.97.2015.8.19.0213  assinou procuração em apenso ao processo 

0144451-19.2011.19.8.19.0038. Ocorre que a advogado Doutor 

ALEXANDRE DOS SANTOS BARROS OAB RJ 189.876, SEM 

QUALQUER ÉTICA PROFISSIONAL , NA FASE DE PAGAMENTO, 

depois de exaurido o trabalho durante anos, peticionou nos autos fls 25.891 

pretendendo a percepção do crédito.. 

 

Tal informação foi recebida com muito espanto e  surpresa pelos ora 

peticionantes, tendo em vista sequer terem recebido correspondência, ou 

aviso por parte do cliente ALLAN RODRIGIES DA SILVA ou sua nova 

advogado que os Poderes conferidos haviam sido  revogados.  

 

Em uma breve analise dos autos, verifica-se que os  peticionantes foram 

constituídos advogados através do processo de habilitação em 2015,  

cuja procuração prestar serviços jurídicos  encontra-se indisponível diante da 

digitalização  dos  autos,  para Ação de Habilitação de crédito, 

certidão anexa naqueles autos de 2015, documento esse que satisfaz os 

requisitos  do  art. 784, III, do CPC/2015.  

Pelos serviços contratados as autoras da Demanda, assim os clientes em tela,  

teriam de  pagar aos patronos o valor correspondente a 30%  (trinta por cento 

de acordo ou sentença), ou pela habilitação realizada nos autos ou seja sobre 

o  resultado final  do  mesmo A PROCURAÇÃO ex vi art.784, III 
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do CPC c.c art. 24 da Lei 8.906 /1994 - EOAB, constituindo-se assim, título 

hábil  com poderes especiais pare receber e dar quitação serve para 

execução.  

 

Desde que lhes foram conferidos tais poderes, os peticionantes passaram a 

exercer seus atributos advocatícios com primor, cumprindo todos os prazos 

e atos processuais de forma correta, como se depreende da análise dos autos. 

 

Entretanto, após  anos laborando com primor, sem ao menos receberem 

qualquer carta de revogação  ou notificação dO cliente e seus atuais 

advogados,  os peticionantes são surpreendidos COM A PROCURAÇÃO 

qualquer justificativa sólida para a quebra de  

confiança ou sequer a possibilidade de se  

manifestar nos autos. 

 

ADEMAIS, EM QUE O PATRONO TRABALHOU PARA ALLAN 

RODRIGUES, EM QUE FASE PROCESSUAL PARA RECEBER 

HONORÁRIOS? EM NADA! SOMENTE JUNTAR PROCURAÇÃO 

PARA RECEBER EM VERDADEIRA LITIGANCIA DE MÁ-FE. 

Cumpre esclarecer que a assistência jurídica conferida ao Sindicato de classe 

limitou-se até a esfera e competência da JUSTIÇA ESPECIALIZADA DO 

TRABALHO, sendo certo que após a expedição de certidão de crédito 

cessou a atuação do seu Sindicato de classe, cabendo na Vara Empresarial, 

pela Organização Judiciária distribuída a esta Proba Vara uma nova ação de 

hablitação feita pelos patronos nos autos 0008356.97.2015.8.19.0213. 

Assim para que seja esclarecida a controvérsia atinente aos poderes e 

garantido direito dos patronos atuantes nos autos há anos, requer seja 

intimado o advogado  para dizer sobre o fato,  para ciência, inclusive seja 

feita a reserva em favor do patrono de 30% de honorários correspondente a 

R$ 2.432,30, ou a transferência a considerar poderes para receber e dar 

quitação ,   cuja conta segue anexa a considerar que a autorga conferida é 

anterior. 
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DADOS BANCÁRIOS 

CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SANTOS 

CPF 489.844.187-49 

Conta corrente 28672-9 

(conjunta com advogada CARLA FELICIANO DOS SANTOS CPF 

053.494.117-64)  

Agência 4689-2 (Mesquita) BANCO DO BRASIL 

 

Termos em que pede deferimento, 

 

Nova Iguaçu, 27  de julho de 2022 

CARLOS FEICIANO 

OAB RJ 128265 

CARLA FELICIANO 

  OAB RJ 128265 
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Daniele B. de Souza
Advogada

AO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MESQUITA – RJ.

PROCESSO Nº 0011290-44.2010.8.19.0038

JULIANA  VIEIRA  DOS  SANTOS  MUNIZ,  CPF  nº  088.842.867-78,  já
devidamente  qualificada  nos autos do processo  em epígrafe,  vem por  sua advogada
infra-assinado  à presença  de  Vossa  Excelência,  (com  procuração  com  poderes  para
receber e dar quitação), conforme inclusa procuração e demais documentos, nos autos
do processo acima apontado, requerer e informar o seguinte: 

Inicialmente  requerer  que  todas  as  notificações,  intimações,  publicações,
devam sair  em nome da DRª Daniele  Barbosa de Souza,  devidamente  inscrita  na
OAB/RJ nº 207.788 , na forma do artigo 272, caput § 2º do CPC, sob pena de nulidade.

Cumpre esclarecer  que a credora  por ser  habilitada na classe  I  do quadro
geral de credores desde o início da recuperação judicial que gerou o presente processo
falimentar,  e,  que   na  qualidade  de  crédito  de  natureza  trabalhista  são  isentos  de
pagamento de custas processuais, fazendo jus ao benefício da gratuidade de justiça, caso
haja algum emolumento a ser recolhido, pugna pela gratuidade de justiça. 

Cumpre esclarecer que a credora abaixo, procurou esta patrona para fins de 
ter os respectivos créditos depositados na conta patronal, conforme informado abaixo. 

        Ressalta  esta  procuradora  que  faz  constar  no  presente  feito  termo  de  
responsabilidade  assinada  pela  requerente,  no  sentido  de  afirmar  não  
ter subscrito nenhuma procuração a qualquer outro advogado particular,  no tocante  
à  contrato  de  prestação  de  serviços  e  honorários  advocatícios.  

              Afirma que fora representada/assistida pelo sindicato de classe, seja na ordem
trabalhista  (quando  do  trâmite  na  seara  trabalhista)  seja  no  trâmite  cível  (quando
representada  pelo  sindicato  do  comércio),  mas  que  em  momento  algum  tomou
conhecimento  de  que  deveria  repassar  honorários  em face  de  prestação  de  serviços
jurídicos  a  esses  respectivos  órgãos  de  classe,  mas  que  estavam  sob  o  manto  da
assistência gratuita, é o que cabia esta patrona informar. 

1







Daniele B. de Souza
Advogada

Em face dos esclarecimentos encimados, reitera-se, e ante a juntada de termo
de responsabilidade firmado pela representada por esta patrona, vem juntar procuração
em  anexo  referente  a  requerente  listada  abaixo,  requerendo  que  os  
valores  totais  de seus  créditos  sejam depositados  na conta  patronal,  que,  conforme  
inclusa procuração, tem poderes para tanto. 

JULIANA VIEIRA DOS SANTOS MUNIZ - CPF nº 088.842.867-78

Assim sendo, ainda, informa os dados bancários de sua patrona (procuração
com poderes para receber e dar quitação), para que seja determinada a transferência dos
créditos da requerente “valores devidamente acrescidos de correção monetária até a
data do devido pagamento”. 

DADOS BANCÁRIOS DA PATRONA DA REQUERENTE:

BANCO DO BRASIL
Favorecida: DANIELE BARBOSA DE SOUZA
CPF Nº 086.662.257-85
Ag 2390-6
C/C 29393-8

Nestes termos
Pede e espera deferimento.

Paracambi, 25 de julho de 2022.

Daniele Barbosa de Souza
OAB/RJ 207.788
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                                                         ARAUJO MARTINS – SOLUÇÕES JURÍDICAS  
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DE MESQUITA/RJ. 

 

 

 

 

 

Processo: 001129044.2010.8.19.0038. 

 

WAGNER DO PATROCINIO SANTOS, CPF nº 075.222.527-84, já 

qualificado nos autos do vem a Vossa Excelência, por sua advogada, em 

atendimento ao despacho de fls. 24606, requer a juntada da procuração, RG, 

CPF, do credor supracitado, requerendo assim, a expedição de mandado de 

pagamento em nome de sua patrona. 

 

Informa a conta corrente abaixo para transferência dos valores: 

Titularidade: PATRICIA CRISTINA ARAUJO CORDEIRO 

Banco: ITAÚ 

AGÊNCIA: 7352 

CONTA CORRENTE: 04752-1 

CPF: 124.234.107-27 

DATA DE NASCIMENTO: 22/04/1989 

 

Cumpre ressaltar que, eventuais diferenças em relação a possíveis 

correções  monetárias,  tendo  em  vista,  que  o  levantamento  dos  créditos  

não  induz  renúncia ou quitação geral.  

 







 

                                                         ARAUJO MARTINS – SOLUÇÕES JURÍDICAS  
                                                                                       Dra. Patricia Araujo 
                                                                        Tel.: 21 2666-7702 21 99962-2231 
                                                                    E-mail: drapatricia_araujo@hotmail.com 
                              Rua Otávio Tarquíno, nº 45, Sala 302 – Centro – Nova Iguaçu – CEP: 26.210-171. 

 

 

Por oportuno, requer que todas as publicações do presente feito 

dirigidas ao autor sejam feitas em nome de PATRICIA CRISTINA ARAUJO 

CORDEIRO – OAB/RJ 200.111. 

Pede deferimento. 

Nova Iguaçu, 27 de Julho de 2022. 

 

PATRICIA CRISTINA ARAUJO CORDEIRO 

OAB/RJ 200.111 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DE MESQUITA/RJ. 

 

 

 

 

 

Processo: 001129044.2010.8.19.0038. 

 

MARIO TADEU RIBEIRO JUNIOR, CPF nº 084.371.537-51, já 

qualificado nos autos do vem a Vossa Excelência, por sua advogada, em 

atendimento ao despacho de fls. 24606, requer a juntada da procuração, RG, 

CPF, do credor supracitado, requerendo assim, a expedição de mandado de 

pagamento em nome de sua patrona. 

 

Informa a conta corrente abaixo para transferência dos valores: 

Titularidade: PATRICIA CRISTINA ARAUJO CORDEIRO 

Banco: ITAÚ 

AGÊNCIA: 7352 

CONTA CORRENTE: 04752-1 

CPF: 124.234.107-27 

DATA DE NASCIMENTO: 22/04/1989 

 

Cumpre ressaltar que, eventuais diferenças em relação a possíveis 

correções  monetárias,  tendo  em  vista,  que  o  levantamento  dos  créditos  

não  induz  renúncia ou quitação geral.  
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                                                                    E-mail: drapatricia_araujo@hotmail.com 
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Por oportuno, requer que todas as publicações do presente feito 

dirigidas ao autor sejam feitas em nome de PATRICIA CRISTINA ARAUJO 

CORDEIRO – OAB/RJ 200.111. 

Pede deferimento. 

Nova Iguaçu, 27 de Julho de 2022. 

 

PATRICIA CRISTINA ARAUJO CORDEIRO 

OAB/RJ 200.111 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DE MESQUITA/RJ. 

 

 

 

 

 

Processo: 001129044.2010.8.19.0038. 

 

RODRIGO DE ARRUDA VALLE, CPF nº 092.598.237-73, já 

qualificado nos autos do vem a Vossa Excelência, por sua advogada, em 

atendimento ao despacho de fls. 24606, requer a juntada da procuração, RG, 

CPF, do credor supracitado, requerendo assim, a expedição de mandado de 

pagamento em nome de sua patrona. 

 

Informa a conta corrente abaixo para transferência dos valores: 

Titularidade: PATRICIA CRISTINA ARAUJO CORDEIRO 

Banco: ITAÚ 

AGÊNCIA: 7352 

CONTA CORRENTE: 04752-1 

CPF: 124.234.107-27 

DATA DE NASCIMENTO: 22/04/1989 

 

Cumpre ressaltar que, eventuais diferenças em relação a possíveis 

correções  monetárias,  tendo  em  vista,  que  o  levantamento  dos  créditos  

não  induz  renúncia ou quitação geral.  
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Por oportuno, requer que todas as publicações do presente feito 

dirigidas ao autor sejam feitas em nome de PATRICIA CRISTINA ARAUJO 

CORDEIRO – OAB/RJ 200.111. 

Pede deferimento. 

Nova Iguaçu, 27 de Julho de 2022. 

 

PATRICIA CRISTINA ARAUJO CORDEIRO 

OAB/RJ 200.111 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DE MESQUITA/RJ. 

 

 

 

 

 

Processo: 001129044.2010.8.19.0038. 

 

RUBEM DA CONCEIÇÃO, CPF nº 077.908.967-76, já qualificado nos 

autos do vem a Vossa Excelência, por sua advogada, em atendimento ao 

despacho de fls. 24606, requer a juntada da procuração, RG, CPF, do credor 

supracitado, requerendo assim, a expedição de mandado de pagamento em 

nome de sua patrona. 

 

Informa a conta corrente abaixo para transferência dos valores: 

Titularidade: PATRICIA CRISTINA ARAUJO CORDEIRO 

Banco: ITAÚ 

AGÊNCIA: 7352 

CONTA CORRENTE: 04752-1 

CPF: 124.234.107-27 

DATA DE NASCIMENTO: 22/04/1989 

 

Cumpre ressaltar que, eventuais diferenças em relação a possíveis 

correções  monetárias,  tendo  em  vista,  que  o  levantamento  dos  créditos  

não  induz  renúncia ou quitação geral.  
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Por oportuno, requer que todas as publicações do presente feito 

dirigidas ao autor sejam feitas em nome de PATRICIA CRISTINA ARAUJO 

CORDEIRO – OAB/RJ 200.111. 

Pede deferimento. 

Nova Iguaçu, 27 de Julho de 2022. 

 

PATRICIA CRISTINA ARAUJO CORDEIRO 

OAB/RJ 200.111 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DE MESQUITA/RJ. 

 

 

 

 

 

Processo: 001129044.2010.8.19.0038. 

 

FERNANDO DE SOUZA, CPF nº 078.671.627-47, já qualificado nos 

autos do vem a Vossa Excelência, por sua advogada, em atendimento ao 

despacho de fls. 24606, requer a juntada da procuração, RG, CPF, do credor 

supracitado, requerendo assim, a expedição de mandado de pagamento em 

nome de sua patrona. 

 

Informa a conta corrente abaixo para transferência dos valores: 

Titularidade: PATRICIA CRISTINA ARAUJO CORDEIRO 

Banco: ITAÚ 

AGÊNCIA: 7352 

CONTA CORRENTE: 04752-1 

CPF: 124.234.107-27 

DATA DE NASCIMENTO: 22/04/1989 

 

Cumpre ressaltar que, eventuais diferenças em relação a possíveis 

correções  monetárias,  tendo  em  vista,  que  o  levantamento  dos  créditos  

não  induz  renúncia ou quitação geral.  

 







 

                                                         ARAUJO MARTINS – SOLUÇÕES JURÍDICAS  
                                                                                       Dra. Patricia Araujo 
                                                                        Tel.: 21 2666-7702 21 99962-2231 
                                                                    E-mail: drapatricia_araujo@hotmail.com 
                              Rua Otávio Tarquíno, nº 45, Sala 302 – Centro – Nova Iguaçu – CEP: 26.210-171. 

 

 

Por oportuno, requer que todas as publicações do presente feito 

dirigidas ao autor sejam feitas em nome de PATRICIA CRISTINA ARAUJO 

CORDEIRO – OAB/RJ 200.111. 

Pede deferimento. 

Nova Iguaçu, 27 de Julho de 2022. 

 

PATRICIA CRISTINA ARAUJO CORDEIRO 

OAB/RJ 200.111 



















Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 28/07/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2543803 para o Banco

do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
932.122.167-00CPF Procurador.......:
LEVI RODRIGUES DA COSTAProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
038.655.637-75CPF/CNPJ Beneficiario:
RODRIGO XAVIER DA CRUZBeneficiario.........:

932.122.167-00CPF Titular Conta:FisicaTipo Pessoa Conta....:
00.001.001.617-0Conta/Dv.............:
4619Agência..............:

BANCO SANTANDENome Banco.......:000000033Banco................:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Transf. entre BancosFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
26.07.2022Calculado em.....:89.145,25Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

22/01/202326/07/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2543803 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 28/07/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2543800 para o Banco

do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
932.122.167-00CPF Procurador.......:
LEVI RODRIGUES DA COSTAProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
009.164.657-05CPF/CNPJ Beneficiario:
JOAO LUIS DA SILVABeneficiario.........:

932.122.167-00CPF Titular Conta:FisicaTipo Pessoa Conta....:
00.001.001.617-0Conta/Dv.............:
4619Agência..............:

BANCO SANTANDENome Banco.......:000000033Banco................:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Transf. entre BancosFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
26.07.2022Calculado em.....:4.300,00Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

22/01/202326/07/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2543800 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 28/07/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2543798 para o Banco

do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
932.122.167-00CPF Procurador.......:
LEVI RODRIGUES DA COSTAProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
085.421.427-56CPF/CNPJ Beneficiario:
ALEX SANDRE MACIEL DO NASCIMENBeneficiario.........:

932.122.167-00CPF Titular Conta:FisicaTipo Pessoa Conta....:
00.001.001.617-0Conta/Dv.............:
4619Agência..............:

BANCO SANTANDENome Banco.......:000000033Banco................:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Transf. entre BancosFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
26.07.2022Calculado em.....:11.000,00Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

22/01/202326/07/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2543798 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 28/07/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2543797 para o Banco

do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
932.122.167-00CPF Procurador.......:
LEVI RODRIGUES DA COSTAProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
096.177.907-18CPF/CNPJ Beneficiario:
ADRIANO FRANCISCO DE ANDRADEBeneficiario.........:

932.122.167-00CPF Titular Conta:FisicaTipo Pessoa Conta....:
00.001.001.617-0Conta/Dv.............:
4619Agência..............:

BANCO SANTANDENome Banco.......:000000033Banco................:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Transf. entre BancosFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
26.07.2022Calculado em.....:3.130,00Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

22/01/202326/07/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2543797 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 28/07/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2543793 para o Banco

do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
932.122.167-00CPF Procurador.......:
LEVI RODRIGUES DA COSTAProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
087.544.967-05CPF/CNPJ Beneficiario:
ADILSON FRANCISCO DA SILVABeneficiario.........:

932.122.167-00CPF Titular Conta:FisicaTipo Pessoa Conta....:
00.001.001.617-0Conta/Dv.............:
4619Agência..............:

BANCO SANTANDENome Banco.......:000000033Banco................:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Transf. entre BancosFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
26.07.2022Calculado em.....:6.480,00Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

22/01/202326/07/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2543793 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 28/07/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2543789 para o Banco

do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
016.265.227-58CPF Procurador.......:
NIVEA MOURA HENRIQUE DE CARVALProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
089.167.917-07CPF/CNPJ Beneficiario:
CRISTIANO DE OLIVEIRA BARROSOBeneficiario.........:
NIVEA MOURA HENRIQUE DE CTitular Conta........:
00.000.100.266-XConta/Dv.............:

NOVA IGUACUNome Agência.....:81Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
26.07.2022Calculado em.....:2.660,00Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

22/01/202326/07/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2543789 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 28/07/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2543785 para o Banco

do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
016.265.227-58CPF Procurador.......:
NIVEA MOURA HENRIQUE DE CARVALProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
075.173.217-65CPF/CNPJ Beneficiario:
SERGIO DA COSTABeneficiario.........:
NIVEA MOURA HENRIQUE DE CTitular Conta........:
00.000.100.266-XConta/Dv.............:

NOVA IGUACUNome Agência.....:81Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
26.07.2022Calculado em.....:3.573,00Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

22/01/202326/07/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2543785 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 28/07/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2543779 para o Banco

do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
124.234.107-27CPF Procurador.......:
PATRICIA CRISTINA ARAUJO CORDEProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
080.760.356-27CPF/CNPJ Beneficiario:
MAGUILANE SANTOS DE SOUZABeneficiario.........:

124.234.107-27CPF Titular Conta:FisicaTipo Pessoa Conta....:
00.000.004.752-1Conta/Dv.............:
7352Agência..............:

ITAU UNIBANCONome Banco.......:000000341Banco................:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Transf. entre BancosFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
26.07.2022Calculado em.....:14.713,07Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

22/01/202326/07/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2543779 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 28/07/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2543777 para o Banco

do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
489.844.187-49CPF Procurador.......:
CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
089.900.557-84CPF/CNPJ Beneficiario:
UENDERSON PEREIRABeneficiario.........:
CARLOS ALBERTO FELICIANOTitular Conta........:
00.000.028.672-9Conta/Dv.............:

MESQUITA-RJNome Agência.....:4689Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
26.07.2022Calculado em.....:14.592,71Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

22/01/202326/07/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2543777 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 28/07/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2543752 para o Banco

do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
489.844.187-49CPF Procurador.......:
CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
023.314.227-45CPF/CNPJ Beneficiario:
MARCO ANTONIO BARBOSA TORRESBeneficiario.........:
CARLOS ALBERTO FELICIANOTitular Conta........:
00.000.028.672-9Conta/Dv.............:

MESQUITA-RJNome Agência.....:4689Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
26.07.2022Calculado em.....:12.289,09Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

22/01/202326/07/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2543752 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 28/07/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2543749 para o Banco

do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
489.844.187-49CPF Procurador.......:
CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
057.675.407-21CPF/CNPJ Beneficiario:
LUCAS RIBEIRO COSTA MARCELINOBeneficiario.........:
CARLOS ALBERTO FELICIANOTitular Conta........:
00.000.028.672-9Conta/Dv.............:

MESQUITA-RJNome Agência.....:4689Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
26.07.2022Calculado em.....:12.513,59Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

22/01/202326/07/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2543749 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 28/07/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2543746 para o Banco

do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
489.844.187-49CPF Procurador.......:
CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
858.500.807-59CPF/CNPJ Beneficiario:
LENILDO MENDES DE MEDEIROSBeneficiario.........:
CARLOS ALBERTO FELICIANOTitular Conta........:
00.000.028.672-9Conta/Dv.............:

MESQUITA-RJNome Agência.....:4689Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
26.07.2022Calculado em.....:67.516,04Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

22/01/202326/07/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2543746 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 28/07/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2543744 para o Banco

do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
489.844.187-49CPF Procurador.......:
CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
801.860.177-15CPF/CNPJ Beneficiario:
JOSE EMILIO RIBEIROBeneficiario.........:
CARLOS ALBERTO FELICIANOTitular Conta........:
00.000.028.672-9Conta/Dv.............:

MESQUITA-RJNome Agência.....:4689Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
26.07.2022Calculado em.....:10.202,04Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

22/01/202326/07/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2543744 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 28/07/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2543739 para o Banco

do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
489.844.187-49CPF Procurador.......:
CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
032.627.707-28CPF/CNPJ Beneficiario:
JOANA FAGUNDES FIRMINO DA SILVBeneficiario.........:
CARLOS ALBERTO FELICIANOTitular Conta........:
00.000.028.672-9Conta/Dv.............:

MESQUITA-RJNome Agência.....:4689Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
26.07.2022Calculado em.....:12.704,51Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

22/01/202326/07/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
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